
 

 

Inexigibilidade nº 50/2025 – Parecer jurídico 
Processo administrativo nº 250729IN00050 
Credenciamento nº 06/2025 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
INEXIGIBILIDADE. OBJETOS CONTRATADOS POR MEIO DE 
CREDENCIAMENTO.  
I - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ART. 74, INCISO IV, C/C ART. 79, DA 
LEI Nº 14.133, DE 2021. 
II - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, 
DE 2021, DECRETO Nº 10.947, DE 2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 
58, DE 2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 81, DE 2022. 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 98, DE 2022, INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 5, DE 2017 E DECRETO MUNICIPAL Nº 1.381, DE 2023. 
III - CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.  
IV - REGULARIDADE JURÍDICA E FORMAL DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
SEM RESSALVAS. 

 

RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para 
análise da regularidade jurídica do procedimento e das minutas do Processo de 
Inexigibilidade, com base no art. 74, inciso IV e art. 79 da Lei nº 14.133/2021, que tem por 
objeto a prestação dos serviços de média e alta complexidade ambulatorial, fornecido 
pela empresa CARDIO & SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS LTDA, 
CNPJ Nº 20.893.292/0001-46, para atender a demanda da Secretaria municipal de Saúde 
no ano de 2025, no valor estimado de R$ 370.200,00 (trezentos e setenta mil e duzentos 
reais). 

Constam dos autos os seguintes documentos relevantes à análise jurídica: 

o Documento de Formalização da Demanda; 
o Estudo Técnico Preliminar; 
o Termo de Referência; 
o Despacho de Aprovação do TR e ETP; 
o Pesquisa de preços; 
o Declaração de disponibilidade orçamentária; 
o Exposição dos motivos da contratação; 
o Minuta do contrato por inexigibilidade 

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item 
anterior serão devidamente referenciados ao longo do parecer. 

É o relatório. 
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DA FUNDAMENTAÇÃO 

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA  

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 
no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 4º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de 
cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais, 
na eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, 
deve justificar nos autos as razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, 
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do 
procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que 
inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 
especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de 
consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração. Com relação a esses 
dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos 
conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 
Administração, conforme Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da 
AGU (4ª edição, 2016), cujos fundamentos se revelam compatíveis com a Lei nº 14.133, de 
2021:  

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 
significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade 
de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, 
tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 
podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, 
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. (Manual de 
Boas Práticas Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta nº 01, de 2 de 
dezembro de 2016)  

Feitas tais ressalvas, passamos à análise estritamente jurídica do presente processo 

 

DA VEDAÇÃO DA APLICAÇÃO COMBINADA DA LEI N.º 14.133, DE 2021, COM A 
LEI N.º 8.666, DE 1993, A LEI N.º 10.520, DE 2002 E A LEI N.º 12.462, DE 2011. 

Não é demais destacar a vedação da aplicação combinada da Lei n.º 14.133, de 
2021, com a Lei n.º 8.666, de 1993, Lei n.º 10.520, de 2002 e a Lei n.º 12.462, de 2011 (art. 
191, da Lei n.º 14.133, de 2021, e item 217 do PARECER n. 
00002/2021/CNMLC/CGU/AGU, NUP: 00688.000716/2019-43, sequencial 460), como se 
observa a seguir: 
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217. Ante o exposto, conclui-se que: (...) b) a utilização de mesmos detalhamentos 
normativos para regimes jurídicos distintos, poderá causar tratamento não 
isonômico dos administrados e incerteza das consequências jurídicas; c) não é 
possível que os regulamentos editados na égide das Leis nº 8.666/93, nº 10.520/02 
e nº 12.462/11 sejam recepcionados pela Lei nº14.133, de 2021, enquanto todos 
esses diplomas continuem em vigor, a luz do art. 191, parte final, da Lei nº 
14.133/21 - ressalvada a possibilidade de que um novo ato normativo, editado 
pela autoridade competente, estabeleça expressamente a aplicação de tais 
regulamentos para a nova legislação (PARECER n. 
00002/2021/CNMLC/CGU/AGU, NUP: 00688.000716/2019-43, sequencial 460). 

 

DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA E DAS NORMAS DE 
GOVERNANÇA 

No caso, foi juntada a autorização para a contratação direta, em cumprimento ao 
artigo 72, VIII, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Ressalte-se que a Administração deve certificar-se da obediência às regras de 
competência para autorização da presente contratação. 

Deverá ser atestado nos autos que a presente contratação está contemplada no 
Plano de Contratações Anual da entidade, além de outros instrumentos de planejamento 
da Administração.  

 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

O artigo 72 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem 
instruir a fase de planejamento do processo de contratação direta, conforme abaixo 
transcrito:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;  
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei;  
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;  
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido;  
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária;  
VI - razão da escolha do contratado;  
VII - justificativa de preço;  
VIII - autorização da autoridade competente.  
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Dito isso, passamos a análise dos documentos juntados aos autos, quanto ao 
preenchimento das exigências legais.  

 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

Documentos necessários ao planejamento da contratação  

De acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, a IN SEGES Nº 58, de 2022, e a IN 
SEGES/ME Nº 81, de 2022, a Administração Pública deverá produzir os documentos 
abaixo durante a fase de planejamento da contratação:   

a) documento para formalização da demanda;   
b) estudo técnico preliminar;    
c) termo de referência.   

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados aos autos, conforme 
indicado no relatório deste parecer.  

Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas 
observações a título de orientação jurídica. 

 

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais 
elementos  

Da análise do documento de formalização da demanda, percebe-se que foram 
previstos os conteúdos do art. 8º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, 
especialmente a justificativa da necessidade da contratação, o nome da área requisitante 
ou técnica com a identificação do responsável e a indicação da data pretendida para a 
conclusão da contratação. 

Quanto aos estudos preliminares, a equipe de planejamento deverá certificar-se de 
que trazem os conteúdos previstos no art. 9º, da IN SEGES nº 58, de 2022. Tal dispositivo 
estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:  

• descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público (inc. I);  
• estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 
interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala (inc. V);  
• estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
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poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o 
seu sigilo até a conclusão da licitação (inc. VI);  
• justificativas para o parcelamento ou não da solução (inc. VII);  
• posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina (inc. XIII). 

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos art. 9º, da IN SEGES 
nº 58, de 2022, deverá ser devidamente justificada no próprio documento, consoante art. 
9º, § 1º, da IN SEGES nº 58, de 2022.    

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar. 

Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela 
IN SEGES nº 58, de 2022. 

 

Termo de referência 

O Termo de Referência é o documento que deverá conter a definição do objeto, 
incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação, a fundamentação da contratação, a descrição da 
solução, os requisitos da contratação, o modelo de execução do objeto, o modelo de gestão 
do contrato, os critérios de medição e de pagamento, a forma e critérios de seleção do 
fornecedor, as estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado e a adequação orçamentária (art. 6º, 
XXIII, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de 
termo de referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo 
(art. 19, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

No caso, consta dos autos o Termo de Referência, elaborado pela área requisitante, 
datado e assinado. 

Ademais, a IN SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a 
elaboração do Termo de Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços. A Administração deve cuidar para que suas exigências sejam atendidas no caso 
concreto. 

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de 
referência contemplou todas as exigências contidas nos normativos acima citados. 
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Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas 

A necessidade da contratação foi justificada, tendo sido estimados os quantitativos 
do objeto a partir de método amparado por documentos juntados aos autos. 

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de 
ordem técnica e administrativa, razão pela qual, a teor do Enunciado nº 07 do Manual de 
Boas Práticas Consultivas da Advocacia Geral da União, não deve esta Procuradoria se 
pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da 
motivação apresentada e das opções feitas pelo administrador, exceto na hipótese de 
afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o caso. 

Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, direcionem ou favoreçam à contratação de prestador 
específico (art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas 
cautelas para assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais à 
contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração. 

No caso de serviços, registre-se que o gestor deverá estar atento às diretrizes gerais 
do subitem 1.1 do anexo V da IN SEGES/MP nº 05, de 2017, quais sejam:  

a) prever especificações que representem a real demanda de desempenho do 
órgão ou entidade, não sendo admissíveis especificações que deixem de agregar 
valor ao resultado da contratação ou sejam superiores às necessidades do órgão 
ou entidade;  
b) não fixar especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
limitam, injustificadamente, a competitividade ou direcionam ou favoreçam a 
contratação de prestador específico;  
c) não adotar especificações que estejam defasadas tecnológica e/ou 
metodologicamente ou com preços superiores aos de serviços com melhor 
desempenho.  

Recomenda-se que a Administração se certifique de que as especificações técnicas 
previstas no Termo de Referência atendem às premissas acima citadas. Ainda sobre esse 
tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser atendidas por uma 
quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência de 
retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles 
considerados indispensáveis (art. 9º, I, §2º, da IN SEGES Nº 58, de 2022). 

 

Do orçamento da contratação, da obrigatoriedade de elaboração de planilhas e da 
justificativa de preço  

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com 
a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6º, XXIII, 
"i", art. 18, IV, e § 1º, VI, art. 72, II, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da 
metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de 
ser examinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica 
e ao prisma do exame da estrita legalidade. 

A contratação direta não dispensa a justificativa do preço (art. 72, VII, da Lei nº 
14.133, de 2021). Assim, deve a Administração verificar se o preço a ser contratado 
encontra-se em consonância com o valor de mercado, por exemplo, com os demais 
valores pagos pela Administração Pública em contratações similares, de forma que não 
exista superfaturamento. 

No presente caso, os valores foram levantados no processo de credenciamento, 
procedimento auxiliar que precede a inexigibilidade em questão. Nos termos do art. 79, 
parágrafo único, incisos III e IV, da Lei nº 14.133/21, o gestor do Órgão responsável pelo 
credenciamento deve definir o valor das contratações em seu Edital, estabelecendo preços 
compatíveis com os valores de mercado para pagamento dos serviços prestados. 

Vários são os itens que compõem os preços pagos pelos serviços de saúde a serem 
prestados no processo de credenciamento. Para isso, cabe à Administração aferir quais 
parâmetros da pesquisa de mercado devem ser aplicados a cada serviço. 

Os preços dos procedimentos observarão a tabela do Sistema de Gerenciamento 
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP), em momento e 
condições previstos nas Resoluções e Orientações Interpretativas do referido órgão 
técnico colegiado, conforme será demonstrado em seguida. 

Salientamos que a avaliação da adequação dos preços estabelecidos não é questão 
jurídica a ser examinada por esta Consultoria Jurídica. Trata-se de questão técnica 
mercadológica. Cabe ao parecerista apena informar os parâmetros juridicamente 
admitidos para validar os preços fixados pelo órgão credenciante. A comparação dos 
preços deve ser apresentada de modo claro, indicando, sempre que possível a unidade 
de medida utilizada para melhor justificativa do custo. 

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação, havendo 
a Administração emitido manifestação técnica conclusiva, contendo a análise crítica dos 
preços obtidos e justificativa do preço ofertado. 

 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OBJETOS POR 
MEIO DE CREDENCIAMENTO 

Em princípio, todas as obras, serviços, compras e alienações promovidas pelo 
Poder Público devem ser precedidas de licitação, que assegure igualdade de condições a 
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todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta (CF, art. 37, XXI). 

Entretanto, há situações em que a competição se torna inviável ou impossível. A 
licitação será, pois, inexigível, já que ausente uma de suas razões de existir: a pluralidade 
de ofertas a ensejar uma disputa entre particulares. 

A inexigibilidade de licitação para contratação de objetos por meio de 
credenciamento é uma exceção ao princípio do art. 37, XXI da Constituição Federal e 
encontra fundamento no artigo 74, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
(...) IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 

Esse dispositivo legal dispensa o processo licitatório em situações em que há a 
possibilidade de credenciamento de diversos interessados que preencham os requisitos 
previamente estabelecidos pela Administração Pública, garantindo a isonomia e a 
ampliação da concorrência. 

O credenciamento consiste em um procedimento administrativo pelo qual a 
Administração Pública permite a habilitação de múltiplos fornecedores ou prestadores 
de serviço, sem a necessidade de competição entre eles, desde que atendam aos critérios 
estabelecidos previamente em edital ou instrumento similar. Esse mecanismo é 
amplamente utilizado para contratação de serviços contínuos ou para o fornecimento de 
bens em condições uniformes. 

A previsão contida no artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/21 tem como objetivo 
conferir maior celeridade e eficiência às contratações públicas, possibilitando que a 
Administração conte com um rol mais amplo de fornecedores previamente credenciados, 
sem a necessidade de realizar um novo certame para cada aquisição ou contratação. Essa 
modalidade também assegura o atendimento ininterrupto das demandas públicas, 
especialmente em setores essenciais, como educação, transporte e, no caso concreto, 
saúde. 

Dessa forma, a contratação de empresa previamente credenciada se encaixa 
perfeitamente no permissivo legal da inexigibilidade de licitação, uma vez que já houve 
a fase de credenciamento, que assegurou a isonomia e a publicidade necessárias ao 
atendimento do interesse público. Ressalta-se que a Administração deve observar os 
princípios da transparência, eficiência e impessoalidade ao longo de todo o processo, 
garantindo que a seleção dos credenciados seja feita de forma objetiva e sem qualquer 
tipo de favorecimento. 
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Portanto, a inexigibilidade de licitação na hipótese de credenciamento está 
plenamente respaldada pelo ordenamento jurídico, sendo um meio lícito e adequado 
para viabilizar a prestação de serviços e o fornecimento de bens de forma ágil e eficiente 
pela Administração Pública.  

 

DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

De início, alertamos que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a 
comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 72, V, c/c art. 91, § 4º, art. 92, XVI, e art. 161 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

Ressalte-se que é essencial, também, a declaração relativa ao cumprimento do 
disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

Sobre o cadastro do CADIN, a eventual existência de pendência impede a 
contratação e respectivos aditamentos (art. 6º-A, da Lei nº 10.522, de 2002, incluído pela 
Lei nº 14.973, de 2024). 

 

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

No presente caso, em atenção ao artigo 72, IV, da Lei nº 14.133, de 2021, consta a 
declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos orçamentários 
necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a 
indicação da respectiva rubrica.     

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do 
contrato administrativo, a nota de empenho suficiente para o suporte financeiro da 
respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei nº 4.320/64. 

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que 
amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, 
sim, como projetos, isto é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a 
Orientação Normativa AGU nº 52/2014 ("As despesas ordinárias e rotineiras da 
administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações 
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 
16 da Lei Complementar nº 101, de 2000").  
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DA PUBLICIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA E DA LEI DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO  

O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021).  

A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, conforme determina o 
art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Nesse ponto, deve ser observado o disposto na Orientação Normativa AGU n. 85, 
de 3 de julho de 2024: 

Nas contratações diretas, a divulgação do contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma dos artigos 94, inc. II, e 174 da Lei nº 
14.133, de 2021, supre a exigência de publicidade prevista no artigo 72, p. único, 
do mesmo diploma. 

De acordo com o art. 8º, §2º, da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 c/c art. 
7º, §3º, V, do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, deverá haver disponibilização dos 
seguintes documentos e informações no sítio oficial do ente na internet:  

a) cópia integral do termo de referência; e 

b) contratos firmados e notas de empenho emitidas. 

 

CONCLUSÃO  

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria no sentido da 
REGULARIDADE JURÍDICA da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, nos 
termos do art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021, ressalvado o juízo de mérito da 
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise 
jurídica deste órgão de consultoria. 

É o parecer, o qual remeto à consideração superior. 

 

LAYON DUTRA SANTOS 
CONSULTOR JURÍDICO 

OAB/PB 20.369 
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